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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 005/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 

PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 

RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 

conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 

Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para 

comprovação dos documentos informados no ato da sua inscrição para o Processo 

Seletivo Simplificado - PSS. 

  

2 -        Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência   

de vaga), para fins de nomeação, conforme descrição: 
                      

 
           CARGO: PROFESSOR 

Class. Nome 

03.   REGINA RODRIGUES PAIVA BONFIM 

 

    3     -        A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 

c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares; 

f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 

g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 

masculino; 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional; 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante; 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 

aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 

da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 

Estado do Paraná; 

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 

m) CPF e fotocópia; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 

o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 

p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição; 

ou a justificativa da ausência; 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
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s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 

houver; 

t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

v) Atestado de sanidade mental; 

w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar; 

x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum; 

y) Comprovante de residência; 

z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 

últimos 05 (cinco) anos;  

 

4     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 

classificação. 

  

5     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Município de Diamante do Norte, em 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

       

               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2024. ID: 2640/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023 

 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 
76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - JOICE.COM SERVICE - LTDA, inscrita no CNPJ: 46.708.580/0001-77. 
OBJETO: - A presente licitação visa à aquisição de materiais de informática e equipamentos 
para atender a demanda das Secretarias Municipais. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.372,50 (Seis mil, trezentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura 
do Termo de Contrato. O pagamento será condicionado a: 

 
I - Constatação de entrega definitiva,  
II - Apresentação da nota fiscal,  
III – conferência pelo setor de recebimento 
 
Após isto em até 30 dias sendo que o pagamento será efetuado por intermédio de transferência 
bancária em C.C. da empresa contratada. 

Diamante do Norte - PR, 16 de fevereiro de 2024. 
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Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO 5º ADITIVO A CONTRATO N° 19/2020 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A 

3. OBJETO: prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos da frota Municipal em 
todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de 
roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 11/2020 

5. CONTRATO: 19/2020 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2024 

9. Valor do presente aditivo: R$ 48.267,00 (Quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e sete 

reais). 

 

 

Diamante do Norte-Pr., 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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